
Ofício nº 917 (SF) 

Brasília, em 12 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 3.706, de 

2019, de autoria do Senador Nelsinho Trad, constante dos autógrafos em anexo, que “Altera 

a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar 

a acessibilidade nas campanhas sociais, preventivas e educativas”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

para assegurar a acessibilidade nas 

campanhas sociais, preventivas e 

educativas. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo II do Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 73-A: 

“Art. 73-A. As campanhas sociais, preventivas e educativas devem ser 

acessíveis à pessoa com deficiência.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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